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FFOORRMMAAÇÇÃÃOO  CCOOVVIILLHHÃÃ      
  

FORMAÇÃO PROFISSIONAL* 

 

 
  

  
Custo de Inscrição: 
Associados: € 37,50          Outras Entidades: € 75,00 
 

Horário: das 09h30 - 12h30 e das 14h30 - 17h30   
(Duração: 6 horas) 
 

Local: Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da 
Universidade da Beira Interior - Anfiteatro 7.21 - 
Estrada do Sineiro - Covilhã  

  

AAPPOOIIOO::  

  
 

 

28 de Março de 2014 (6ª Feira) 
 

A reforma do IRC 
 

Programa: 
 
 

1.Introdução: as grandes linhas condutoras da reforma do IRC 
2.As principais medidas da reforma do IRC: o que muda realmente em 2014? 

3.Alterações em regras de incidência:  
3.1. Regime de transparência fiscal – o novo conceito de sociedade de 
profissionais 
3.2. Regime Simplificado 
3.3. O regime de participation exemption: seu carácter universal e horizontal 
3.4. Alterações sistemáticas do Código do IRC 

4.Alterações a regras de determinação do lucro tributável: 
4.1. Periodização do lucro tributável 
4.2. Gastos fiscalmente dedutíveis: da indispensabilidade à relevância 
4.3. Variações patrimoniais 
4.4. Regime fiscal das depreciações 
4.5. Perdas por imparidade 
4.6. Realizações de utilidade social 
4.7. Ativos não amortizáveis e ativos mensurados a justo valor 
4.8. Regime fiscal das mais e menos valias e do reinvestimento 
4.9. Rendimentos de patentes e de propriedade industrial 
4.10. Lucros e prejuízos de estabelecimento estável situado fora do território 

português 
4.11. Preços de transferência 
4.12. Limitações à dedutibilidade de gastos de financiamento 
4.13. Regime de neutralidade fiscal 

5.Regime fiscal de dedução de prejuízos 
6.Regime especial de tributação de grupos de sociedades 

7.Cálculo do imposto: 
7.1. Evolução das taxas do IRC e da derrama estadual 
7.2. Pagamentos especiais por conta 

7.3. Tributações autónomas 
8.Alterações a obrigações declarativas e obrigações acessórias: 

8.1. Alterações ao período de tributação 
8.2. Adoção de quotas de depreciação inferiores às mínimas 
8.3. Transmissibilidade de prejuízos fiscais 
8.4. Simplificação da prova de requisitos para aplicação de Convenções para 
evitar a dupla tributação 
8.5. Conservação de documentos e dossier fiscal 

9.Novo benefício fiscal: Remuneração convencional do capital social.  

 
Monitor: Abílio Sousa – Economista - Formador e Consultor 
Presidente do Conselho Científico da APOTEC 
 

Mínimo participantes: 20 formandos 
 

IInncclluuii  ddooccuummeennttaaççããoo    

 

PPRROOGGRRAAMMAA  

                                                BBOOLLEETTIIMM  DDEE  IINNSSCCRRIIÇÇÃÃOO  EE  PPAAGGAAMMEENNTTOO 
 
Sócio APOTEC nº __________  Nome: ______________________________________________________ NIF _______________________ 
 
Morada: ________________________________________________________ CÓDIGO POSTAL ______ - ______  ___________________ 
 
Telefone __________________ Fax __________________ Telem. ___________________  e-mail: ________________________________ 
 
* Nome do Participante (a preencher se for sócio colectivo): _____________________________________________________________ 
  
* B.I. nº: ____________ * Data de Emissão: _____/_____/_____  * Arquivo ______________  * Naturalidade: ______________________  
 
* Data de Nascimento: _____/_____/19____     * Cartão do Cidadão nº: ____________________     * Valido até ______/_____/20______   
  

* Para efeitos de emissão e entrega no momento da formação do CERTIFICADO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL, é obrigatório o 
preenchimento dos campos assinalados. A emissão de 2ª via de certificado tem o custo de 5,00€/cada. 
 
Modalidade de pagamento: Envio de Cheque nº _____________ s/ _______________ Valor €_________ à ordem APOTEC 
ou 
Por transferência bancária para o NIB 0035 0698 000 26015 03078 da C.G.D., sendo que nesta opção, não dispensa o envio do Boletim 
devidamente preenchido, bem como, o comprovativo da transferência. NÃO SE ACEITAM RESERVAS. 
 

Obs.: A inscrição só se torna efectiva após o envio da Ficha de Inscrição acompanhada do meio de pagamento.  
Só se efectuam devoluções do valor de inscrição, mediante comunicação por escrito (carta, fax ou e-mail), até 3 dias antes da realização da 
acção de formação. 
 

Remeter inscrição para: formacao@apotec.pt / fax: 213 520 362 
APOTEC – Associação Portuguesa de Técnicos de Contabilidade 
Rua Rodrigues Sampaio, nº 50 – 3º Esq.     1169-029 LISBOA 
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